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1 INTRODUÇÃO 
 

 crime e a violência são distúrbios que afetam todo o território brasileiro em todos os 
níveis sociais, transformando os grandes centros urbanos em palco de guerra. Entre 2015 
e 2018, no Brasil, mais de 240 mil pessoas morreram nas diversas cidades e regiões. A 
criminalidade está presente, afeta o desenvolvimento local, contribui para as desigualdades 

socioeconômicas e é um obstáculo ao bem-estar social e qualidade de vida das pessoas. (CARNEIRO; 
NILTON 2020; CARNEIRO; SILVA 2020).  
 

A partir dessa perspectiva, este trabalho tem como objetivo apresentar a Teoria da 
Desorganização Social, sua origem, desdobramentos e sua aplicabilidade em países da América Latina. 
Ele aborda variáveis explicativas sobre as dinâmicas e aspectos da criminalidade violenta como 
crescimento urbano desorganizado, aumento populacional, infraestrutura precária, status 
socioeconômico, heterogeneidade racial e mobilidade residencial.   

 
A teoria da desorganização social ou eficácia coletiva é uma perspectiva que vem sendo 

desenvolvida desde a década de 1920 com o objetivo de responder à seguinte pergunta: o que faz com 
que o crime se concentre especialmente em determinadas áreas ao longo do tempo?  

 
O termo desorganização foi desenvolvido por Thomas e Znaniecki. Esses pensadores 

consideram os “problemas sociais como fenômenos sociológicos que influenciam o comportamento 
dos indivíduos e não como resultado coletivo de condutas individuais” (COULON, 1995, p. 33).  

 
Para Kubrin e Weiter (2003), o crime é uma referência do grau de desorganização social. 

Para esses pensadores, ela surge quando as comunidades não conseguem resolver situações e problemas 
comuns em longo prazo como a pobreza, a instabilidade de residentes e a falta de participação do 
Estado em nível macro. Como resultado, as necessidades individuais não são satisfeitas pelas 
instituições.  

 
Através de seus estudos, os pesquisadores da escola de Chicago chegaram à conclusão que 

as rápidas mudanças sociais e o crescimento da população na primeira metade século XX são a causa 
da distribuição desigual da criminalidade e do aumento de criminosos (BRUINSMA et al., 2013). Esses 
fenômenos ocorrem em todas as sociedades, mas quando a sociedade passa por mudanças rápidas, 
especialmente decorrentes do desenvolvimento econômico e industrial, esses indicadores se elevam 
(COULON, 1995). 

 
 
2 AS ORIGENS DA TEORIA: A ESCOLA DE CHICAGO 
 

A Escola de Chicago é um centro de excelência em pesquisas no campo da sociologia. No 
início do século XX, os cientistas dessa instituição desenvolveram pesquisas heterogêneas e empíricas 
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na área de criminalidade que são referência até a atualidade. Seus métodos de investigação trouxeram 
grandes contribuições para o aprimoramento e consolidação da “sociologia qualitativa” voltada para 
análises, exploração e pesquisa de campo com o objetivo de conhecer os problemas da cidade e 
implementar com esses conhecimentos soluções para os problemas sociais (COULON, 1995). 

  
Na década de 1920, esses pesquisadores tinham enorme interesse pelos estudos urbanos, 

pois nesse ambiente, as peculiaridades e índoles dos seres humanos ficam mais evidentes. Na visão 
desses estudiosos, uma cidade não é estabelecida pelas construções, casas e territórios, mas pelas pessoas 
que desenvolvem hábitos, práticas, valores e crenças. Isso torna esse local adequado para investigações 
e pesquisas quando o objetivo é compreender e entender como as relações sociais se estabelecem. Nesse 
sentido, a cidade é percebida como um instrumento multifacetado e modificável (PARK; BURGESS, 
1925).  

 
Para Park e Burgess (1925), a sociedade moderna e industrializada é marcada pelo 

desenvolvimento e crescimento dos grandes centros urbanos e pelo acúmulo de capital. Desse modo, a 
coletividade é determinada pelas necessidades e é delineada conforme sua configuração e a relevância 
que contém. Porém o inevitável processo de urbanização dificulta o controle das edificações e 
características dessas áreas (PARK; BURGESS, 1925). 

 
Park e Burgess (1925, p. 212) esclarecem: 

 
O crescimento da cidade pode ser pensado como um processo de desorganização e 
reorganização. O crescimento sempre envolve esses processos até certo ponto, mas 
quando a cidade cresce rapidamente, vemos a desorganização assumir proporções que 
podem ser consideradas como patológicas. Crime, suicídio e divórcio são alguns dos 
problemas de comportamento em que a desorganização social, quando vista do lado 
pessoal, se expressa (PARK; BURGESS, 1925, p. 212). 

 
Segundo Park e Burgess (1925), a discriminação social, o isolamento e a divisão de classe 

nos centros urbanos são estabelecidos por questões econômicas e pela especulação de territórios. Isso 
geralmente marginaliza as classes menos favorecidas economicamente. Quando uma localidade 
aumenta o quantitativo de habitantes, as dificuldades econômicas restringem o arranjo populacional. 
Com isso surgem certas porções dentro deste território maior (cidade) que possuem valores e práticas 
constituídas sem organização formal. São bairros marginais devido à segregação dos menos favorecidos. 
Isso, de certo modo, proporciona o sentimento de vizinhança e o fortalecimento dos laços sociais entre 
os moradores dessa região, e as características dos residentes torna-se parte das tradições e costumes da 
comunidade. 

 
Os processos de segregação estabelecem distâncias morais que fazem da cidade um 
mosaico de pequenos mundos que se tocam, mas não se interpenetram. Isso permite 
aos indivíduos passar rápida e facilmente de um meio moral para outro e encoraja a 
fascinante, mas perigosa, experiência de viver ao mesmo tempo em vários mundos 
contíguos e diferentes talvez, mas amplamente separados (PARK e BURGESS, 1925, 
p. 40). 
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Essas experiências de diferentes mundos enfraquecem as relações sociais, causando a 
“ruptura dos laços comunitários” e a “diminuição do controle social”. Isso possibilita o crescimento da 
criminalidade e da delinquência nos espaços urbanos e contribui para o surgimento da desorganização 
social. 

 
Quando um contexto é socialmente segregado e não é contemplado pela administração do 

estado, ele é um ambiente propício para comportamentos, atitudes e valores marginais. Por isso Park e 
Burgess (1925) defendem a ideia de que o controle social formal e informal é uma solução para os 
desvios de comportamentos. 

 
2.1 Os desdobramentos: os estudos sobre espaço urbano e dinâmicas de crime 
 

Existe uma relação entre desorganização social e criminalidade? Kubrin (2009) afirma que 
a criminalidade violenta não está distribuída casualmente, mas se concentra em determinadas 
comunidades. No início do século XX, os pesquisadores Clifford Shaw e Henry McKay (1942) deram 
sequência ao trabalho de Park e Burgess (1925) e aperfeiçoaram a teoria da desorganização social ou 
eficácia coletiva. A meta era entender as principais características e fatores que contribuem para a 
concentração de crimes em determinadas localidades. Em suas descobertas, os autores apontaram que 
a criminalidade violenta era persistente em bairros específicos da cidade de Chicago e não estava 
relacionada a indivíduos, mas à conjuntura social e ao processo de urbanização, com destaque para 
fatores sociais e econômicos, mobilidade residencial e heterogeneidade racial. O desgaste da ordem 
social e as características das localidades oportunizam situações adequadas para a proliferação da 
criminalidade violenta (KUBRIN e WEITZER, 2003; WALKER e ZAWISZA, 2014). 

 
Shaw e McKay (1969) concluíram que as más condições nos centros urbanos favorecem a 

degradação da ordem social, resultando em ambiente propício e adequado para o aumento sistemático 
da delinquência. Portanto a criminalidade violenta surge de certo modo em localidades com extrema 
pobreza, baixas taxas de propriedade residencial, sem infraestrutura adequada, altas taxas de mobilidade 
residencial, ou seja, aspectos relacionados às condições socioeconômicas, políticas e culturais. Bairros 
com problemas sociais e estruturais são propícios ao crime. 

 
Esses autores afirmam que para prevenir a criminalidade, são necessárias condições 

socioeconômicas, políticas e culturais favoráveis e que atendam principalmente as crianças. “Qualquer 
grande redução no volume da criminalidade provavelmente não ocorrerá salvo quando essas mudanças 
afetarem as conjunturas socioeconômicas em torno das crianças nas áreas em que a criminalidade 
violenta é alta” (SHAW e MCKAY, 1969, p. 441).  

 
A teoria da desorganização social (SHAW e MCKAY, 1969) permaneceu em evidência na 

primeira metade do século, e a partir de 1980, foi reformulada e revitalizada. Os pesquisadores Bursik 
e Webb (1982) examinaram dados da pesquisa de Shaw e McKay e verificaram se o modelo da teoria 
da desorganização social clássica permaneceu executável mesmo com todas as transformações sociais e 
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econômicas que ocorreram no período, pois, para os autores, a criminalidade e a delinquência estão 
associadas às mudanças no ambiente e não aos grupos.  

 
O trabalho intitulado de Social Disorganization And Theories Of Crime And Delinquency: 

Problems and Prospects de Bursik (1988) explora e evidencia as principais críticas ao modelo de 
desorganização social de Shaw e McKay e apresenta novas perspectivas para a teoria. Segundo Bursik 
(1988), as principais críticas ao modelo de Shaw e McKay estão relacionadas às mudanças disciplinares, 
estabilidade nas estruturas ecológicas, aferição da desorganização social do crime, criminalidade e 
pressupostos normativos da desorganização social.  

 
Para Bursik (1988), as críticas à teoria da desorganização social proporcionaram o 

desenvolvimento de novos métodos e técnicas, oportunizando assim novas hipóteses que não eram 
analisadas anteriormente. Neste sentido Bursik (1988) destaca três: 

 
O bairro como contexto de comportamento individual é onde o pesquisador deve buscar 
compreender os efeitos dos contextos da vizinhança nos processos motivacionais que podem 
levar à prática de um ato delinquente ou criminoso [...]. Desorganização social e vitimização: 
que tem o potencial de estimular e integrar totalmente duas perspectivas (desorganização social 
e teorias de oportunidade) que têm sido tradicionalmente vistas como explicações alternativas 
e concorrentes da distribuição espacial do crime e da delinquência. [...] Aspectos não recursivos 
do modelo de desorganização social (BURSIK, 1988, pp. 542-545 - tradução nossa). 

 
O autor evidencia que a teoria da desorganização social está sendo reestruturada e possui 

papel importantíssimo na implementação de modelos e técnicas adequadas para a resolução de 
problemas ocasionados pela criminalidade violenta e delinquência nos centros urbanos. Outro trabalho 
desenvolvido por Bursik, o “The Systemic Theory of Neighborhood Crime Rates”, em conjunto com 
Grasmick, apresenta três níveis de controle social. O primeiro seria privado, incluindo família, vizinhos 
e amigos. O segundo seria a rede paroquial composta por laços sociais mais abrangentes como 
associações de bairros e pais, igrejas, escolas e instituições voluntárias comunitárias. Por último, o 
controle ou nível público representado pelas instituições públicas, que busca a integração do público e 
privado e o controle formal (policiamento), permitindo a implementação de serviços básicos à 
comunidade. Esse controle somente terá sucesso em localidades que atingir certo nível de estabilidade 
(BURSIK e GRASMICK 1993).  

 
Segundo Escobar (2012), o controle público seria orientado, coordenado e providenciado 

pelas instituições estatais visando suprir e garantir serviços e recursos para o bem-estar destas 
comunidades.  

 
A teoria da desorganização social contemporânea foi estendida pelos pesquisadores 

Sampson e Groves (1989), que acrescentaram à teoria de Shaw e McKay o status socioeconômico, 
heterogeneidade racial, mobilidade residencial e a ruptura familiar. Eles destacaram medidas 
relacionadas à organização social como redes locais de amizade, participação organizacional e grupos 
de jovens não supervisionados (eficácia coletiva). Sampson e Groves (1989, p. 799, tradução nossa) 
afirmam que “as comunidades caracterizadas por redes de amizade esparsas, grupos de pares 
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adolescentes não supervisionados e baixa participação organizacional possuíam taxas 
desproporcionalmente altas de crime e delinquência”.  

 
Além destas variáveis, Sampson e Groves (1989) introduziram anos mais tarde a eficácia 

coletiva que seria a coesão social entre vizinhos com objetivos comunitários alinhados visando o bem-
estar de todos. Conforme as variações dos níveis da eficácia coletiva da comunidade, maior será a 
capacidade de lidar com situações que prejudicam a tranquilidade social da localidade.  

 
Os autores Morenoff, Sampson e Raudenbush (2001) realizaram uma investigação empírica 

e testaram a teoria da eficácia coletiva. Segundo os autores, organizações instituídas pelas comunidades 
e laços sociais podem favorecer a eficácia coletiva, pois elas possibilitam a redução da criminalidade 
violenta. Destacam ainda que a dinâmica social, a desorganização social e as desigualdades 
socioeconômicas são variáveis relevantes para esclarecer a criminalidade violenta nos espaços urbanos. 
Apontam ainda que a maior parte dos crimes se concentra em localidades com desvantagem 
concentrada.  

 
Segundo Morenoff, Sampson e Raudenbush (2001, pp. 519-521, tradução nossa), “a 

eficácia coletiva pode ser vista como uma extensão lógica da desorganização social [...]” que seria a 
insuficiência de uma rede comunitária que desenvolva princípios, regras, normas e “controles sociais 
eficazes”.  

 
Em suas considerações, os autores afirmam que a dinâmica espacial, “as características 

estruturais internas e os processos organizacionais sociais” são indispensáveis para o entendimento do 
aumento e concentração da criminalidade em determinadas localidades. Destaca ainda que “a 
proximidade espacial da violência, eficácia coletiva e medidas alternativas de desigualdade de vizinhança 
emergiram como os preditores mais consistentes de variações em crimes de homicídio [...]” 
(MORENOFF, SAMPSON e RAUDENBUSH, 2001, pp. 550-521, tradução nossa).  

 
Neste sentido Stewart e Cantora (2015); Famer (2014); Sampson, Raudenbush e Earls 

(1997) afirmam que comunidades com alta eficácia coletiva são mais capazes de reagir à criminalidade 
violenta, pois existem desejos e expectativas de bem-estar social em todos. Desse modo, esse estudo 
evidenciou que a raiz da criminalidade violenta está relacionada a problemas como condições 
socioeconômicas, heterogeneidade, mobilidade residencial (SHAW e MCKAY, 1969), ruptura familiar 
e urbanização (SAMPSON e GROVES, 1989). Essas variáveis estão relacionadas ao controle social 
formal e informal. 
 
3 ESPAÇO URBANO E CRIMINALIDADE NA AMÉRICA LATINA 
 

A criminalidade violenta atinge todo o mundo e em especial a América Latina, que se 
apresenta como a região mais violenta do mundo. Segundo Asmann e O'reilly (2019; 2021), o ano de 
2019 foi marcado pelo aumento sistemático de crimes violentos com destaque o homicídio, que 
reacendeu novas discussões acerca dos problemas ocasionados pela violência. Esse aumento está 
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relacionado ao tráfico de drogas e luta armada entre organizações criminosas. Neste cenário, os 10 
países mais violentos da América Latina em 2020 foram Jamaica (46.5), Venezuela (45.6), Honduras 
(37.6) Trinidad e Tobago (28.2), México (27), Belize (24.3), Colômbia (24.3), El Salvador (19.7), Brasil 
(19.3) e Porto Rico (16.5) (ASMANN; O'REILLY, 2020). A taxa apresentada é por cada 100 mil 
habitantes. 

 
Desse modo, podemos afirmar que é urgente a implementação de políticas de prevenção 

da criminalidade violenta principalmente nos centros urbanos. Nessa perspectiva, Pérez (2010) destaca 
que a desorganização social nos centros urbanos está relacionada às condições macroespaciais 
(desigualdades socioeconômicas), mesoespaciais (densidade populacional comércio e tráfico de drogas 
infraestrutura) e microespaciais (posse de armas de fogo e consumo de álcool).  

 
Os crimes violentos, para Beato et al. (2001), são a maior causa de letalidade no Brasil e em 

sua maioria estão relacionados às drogas. O maior quantitativo está entre os jovens, e as mortes estão 
concentradas em localidades e áreas vizinhas onde o tráfico de drogas e as organizações criminosas 
subjugaram os moradores, portanto são regiões empobrecidas pelo tráfico. Outro indicador importante 
é que 1/5 dos homicídios (crime letal intencional) ocorrem em menos de 2% dos espaços urbanos, ou 
seja, concentração de um grande número de mortes em um determinado espaço urbano (BEATO, 
SILVA e TAVARES, 2008).  

 
Assim a prevenção e a contenção do aumento da criminalidade violenta devem ser 

alicerçadas por estudos e pesquisas que busquem evidenciar agentes de segurança pública, espaços 
urbanos e criminalidade.  

 
Em sua pesquisa Beato, Silva e Tavares (2008) investigam as implicações de uma nova 

modalidade de policiamento que foi introduzida pela Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG) voltada 
para a administração de informação com vista a soluções inovadoras. Esse projeto teve a participação 
da PMMG, centro de pesquisa em políticas públicas e sociedade civil. Neste sentido, desenvolveram-se 
tecnologias, instrumentos para análises de dados, organização de informações e dados das ocorrências 
e a criação de conselhos comunitários. Consequentemente a investigação utilizou essas informações e 
dados dos anos de 1995 a 2003. As bases foram registros sobre crimes letais intencionais, crimes não 
letais intencionais e contra patrimônio (BEATO, SILVA e TAVARES, 2008). 

 
Segundo os autores, o projeto adotado com essa nova filosofia teve resultados positivos. 

Enquanto [...] “o programa (projeto polícia de resultados) estava funcionando, constatou-se uma 
diminuição no número de crimes violentos”. [...] Logo se percebe que o abandono fez com que a 
“tendência de crescimento se tornasse muito mais acelerada se comparada aos períodos anteriores” 
(BEATO, SILVA e TAVARES, 2008, p. 705). 

 
Para os autores, a desigualdade socioeconômica, os processos sociais e a violência são 

circunstâncias que poderiam justificar e explicar o aumento das taxas dos crimes violentos.  Para Beato 
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Silva e Tavares (2008), a teoria da eficácia coletiva poderia explicar esse fenômeno com base em fatores 
estruturais, laços sociais, fatores organizacionais e violência prévia.  

 
Essas variáveis podem contribuir e demonstrar que a teoria da eficácia coletiva é capaz de 

descrever e compreender o crescimento das taxas de crimes violentos em determinadas localidades. 
Beato Silva e Tavares (2008, p. 708) acrescentaram a variável fatores estruturais, que se refere a um 
“contexto macroeconômico, aumento do desemprego, modificações na estrutura etária, desigualdade e 
industrialização”. 

 
Deste modo o controle social formal desempenhado pela polícia militar foi de suma 

importância para o controle da criminalidade violenta principalmente pela nova abordagem adotada 
com o policiamento orientado por dados.  

 
O uso de tecnologia pode contribuir na redução dos indicadores dos crimes violentos. As 

informações georreferenciais também são recursos de suma importância para as tomadas de decisões.  
Segundo Beato, Silva e Tavares (2008, pp. 698-710): 

 
Técnicas de gerenciamento com base em resultados firmadas no uso sistemático de 
informações e tecnologias de georreferenciamentos são capazes de produzir resultados 
positivos em termos de controle da criminalidade. As conclusões para policy makers são óbvias 
e caminham na direção de se fortalecerem experiências de policiamento preventivo em vez das 
ações repressivas tradicionais que têm caracterizado a atuação policial no Brasil (BEATO, 
SILVA e TAVARES, 2008, pp. 698-710). 

 
 

Portanto, investigações em espaços urbanos com emprego de tecnologias de informações 
e mapas da criminalidade georreferenciados contribuem para a implementação de políticas de prevenção 
e contenção de crimes violentos (BEATO, SILVA e TAVARES, 2008).  

 
Oliveira Rodrigues e Andreu (2013), visando identificar os determinantes da vitimização, 

utilizaram dados e informações sobre “pesquisa de vitimização 2005/2006” do centro de estudos de 
criminalidade e segurança pública (CRISP). As informações criminais são da cidade de Belo Horizonte, 
municípios vizinhos (MG) e mais três cidades, sendo Rio de Janeiro (RJ), Curitiba e Foz do Iguaçu (PR). 
Em sua investigação, os pesquisadores acrescentaram a variável vitimização no modelo clássico da teoria 
da desorganização social. Apontam ainda que a coesão social e status socioeconômico possuem relação 
significativa de vitimização.  

Logo quanto maior a desorganização social, maior a possibilidade de vitimização. Deste 
modo, a desorganização social nas localidades pode influenciar no aumento da criminalidade violenta 
nestas localidades. Os autores destacam que a infraestrutura nesses locais contribui significativamente 
para as chances de o indivíduo ser roubado (OLIVEIRA, RODRIGUES e ANDREU, 2013).  

 
Segundo Oliveira Rodrigues e Andreu (2013), existem diferenças nas localidades dos 

Estados Unidos e Brasil. Diversos bairros brasileiros com alto padrão econômico muitas vezes são 
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vizinhos de comunidades desprovidos de infraestrutura, instituições públicas e serviços básicos, sendo 
muitas vezes dominados por organizações criminosas.  

 
Os autores destacam que o controle social (formal e informal) com inclusão da variável 

vitimização em nível paroquial e público possui correlação eficiente, porém as tendências são distintas 
da teoria da desorganização social clássica. Elas apresentam os efeitos da vizinhança com destaque para 
a hipótese de vitimização através do desenvolvimento da coesão e da capacidade de supervisão dos 
jovens. Esses são os princípios fundamentados na teoria de Shaw e Mckey (OLIVEIRA, RODRIGUES 
e ANDREU, 2013).  

 
Os pesquisadores destacam que a variável possibilita novos campos de investigações no 

Brasil e oportuniza o desenvolvimento e implementação de políticas públicas para o controle social e a 
redução da criminalidade violenta tendo como fundamento a “organização e estrutura de bairros, 
cidades e comunidades como o Brasil” (OLIVEIRA, RODRIGUES e ANDREU, 2013, p. 778).  

 
Já Ruiz-Pérez utilizou quatro variáveis para compreender a percepção das sociedades latino-

americanas acerca da polícia e do crime: “medo do crime, vitimização, percepção da polícia e 
desorganização social” (RUIZ-PÉREZ, 2019, p. 202).  

 
Diniz (2005) afirma que a criminalidade violenta nos centros urbanos do Brasil é o resultado 

das mudanças sociais nas diversas classes sociais. Destaca que esse fenômeno pode estar relacionado à 
“desorganização social'' e à “ausência de coesão social”. Para o autor, essa teoria explica que o crime 
surge devido a problemas estruturais e ausência de controle social (formal e informal) e sociabilidade, 
princípios que estimulam e causam a “ruptura da coesão social” e “controle social”. 

 
Visando entender se a teoria da desorganização social poderia ser examinada e testada no 

contexto brasileiro, Diniz (2005, p. 10) pesquisa a associação entre quantitativo populacional e crimes 
violentos (homicídio, homicídio tentado, estupro tentado, estupro consumado, roubo, roubo à mão 
armada, roubo de veículos, roubo de veículos à mão armada, latrocínio, extorsão mediante sequestro e 
sequestro e cárcere) em Minas Gerais.  

 
Para o autor, a falta de controle social e fatores estruturais oportunizam as práticas 

delituosas. Evidencia ainda que a maioria dos centros urbanos brasileiros vivencia um intenso processo 
migratório (êxito rural), modificando as estruturas sociais através do conflito de valores, crenças e 
aspectos culturais. Isso enfraquece a coesão social. Esse processo (migração) marginaliza a maior parte 
desta população que se aglomera nas periferias ou favelas locais sem infraestrutura básica e instituições 
públicas. Isso favorece a desorganização social e a pobreza, ou seja, aspectos socioeconômicos (DINIZ, 
2005). 

 
Diniz (2005, p. 22) cita que “os padrões espaciais bem definidos, tanto na distribuição das 

taxas de imigração, quanto de criminalidade violenta em Minas Gerais permitem parcialmente fazer 
conexão entre imigração e violência urbana”. Afirma ainda que essa correlação “positiva pode ter sido 
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gerada por variáveis intervenientes (indicadores de desenvolvimento e riqueza) em vista que ambas 
respondem positivamente a esses indicadores”. Para Diniz (2005), os princípios da teoria da 
desorganização social clássica podem ser utilizados e testados no contexto brasileiro, pois são nítidos 
os conflitos de valores, crenças e normas culturais, desorganização social e baixa coesão social, logo 
necessitam de novas investigações. 

 
Oliveira e Ribeiro (2019) destacam que os princípios da eficácia coletiva não têm resultados 

coesos quando aplicados nos países da América Latina principalmente em temas relacionados a controle 
social informal, ou seja, distúrbios ou situações adversas relacionados à segurança comunitária. Os 
princípios da eficácia coletiva na América Latina somente ocorrerão quando as comunidades 
começarem a confiar nas instituições públicas e agentes de segurança pública e desenvolverem 
solidariedade e confiança comunitária. Assim poderão participar e contribuir para resolução de 
problemas na comunidade (OLIVEIRA e RIBEIRO, 2019; RUIZ-PÉREZ, 2019). Neste sentido 
Oliveira e Ribeiro (2019) evidenciam que: 

 
[....] a existência de uma densa rede de relações de vizinhança não seria suficiente para que uma 
população se mobilizasse em torno de objetivos comuns, tampouco aqueles ligados à violência 
e ao crime. A mensuração da capacidade de agir coletivamente buscando medidas de controle 
das ações desviantes parece ser o principal avanço proposto por essa vertente.  [....] a 
desconfiança institucional pode ceifar as chances de florescimento da mobilização necessária 
para construção da Eficácia Coletiva e surge a suposição de que a aplicação deste conceito à 
América Latina carece de uma observação mais atenta da participação da confiança na Polícia 
e outras instituições de controle, impactando a disposição para intervir (OLIVEIRA e 
RIBEIRO, 2019, p. 159). 

 
 
Nesta perspectiva, percebe-se a importância da inclusão de variáveis para entender os 

preditores da criminalidade violenta na América Latina e em especial no Brasil. Destacamos, entre elas, 
o medo do crime, vitimização, confiança nos agentes de segurança pública, migração, densidade 
populacional e desvantagem concentrada (DINIZ, 2005; BEATO et al., 2001; BEATO, SILVA e 
TAVARES, 2008; PÉREZ, 2010; ESCOBAR, 2012; OLIVEIRA, RODRIGUES e ANDREU, 2013; 
RUIZ-PÉREZ, 2019; OLIVEIRA e RIBEIRO, 2019). 

 
É necessário garantir uma parceria entre sociedade civil, instituições públicas e agentes de 

segurança pública (polícia). Esses agentes são os primeiros a ter contato com as comunidades e 
indivíduos não apenas em situações relacionadas à criminalidade, mas em diversas situações do dia a dia 
(RUIZ-PÉREZ, 2019). No entanto pode-se destacar que as mudanças sociais e políticas afetaram 
diversos países da América Latina, além da corrupção, tráfico de drogas e estruturação das organizações 
criminosas. 

 
Os teóricos citam que o termo desorganização social está relacionado à escassez de 

organização entre os indivíduos principalmente nas comunidades, causando comportamentos 
desviantes e influenciando o desenvolvimento da criminalidade violenta. Para estes pesquisadores, a 
locomobilidade, o fortalecimento do capitalismo, o individualismo e o rápido desenvolvimento 
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industrial contribuíram para o rompimento das famílias tradicionais que, de certo modo, agiam como 
atenuantes no controle social informal (NÓBREGA JÚNIOR, 2015). 

 
Nóbrega Júnior (2015) destaca que os teóricos da desorganização social buscaram 

esclarecer os arranjos e as correlações de problemas sociais e delinquência em seus estudos na cidade 
de Chicago. 

 
Os resultados desses estudos evidenciaram que a criminalidade e a delinquência são 

constantes e persistentes em regiões ou áreas com ausência de infraestrutura e controle formal e 
informal. Para o autor, quando um bairro ou comunidade é ocupado por organizações, empresas ou 
indústrias de maneira abrupta, essa região diminui os padrões normais de controle informal, pois 
enfraquece as relações de convivência entre os grupos sociais. 

 
Nóbrega Júnior (2015) cita que a desorganização dos padrões de convivência foi estimulada 

ao longo dos anos por causa do crescimento e desenvolvimento das cidades de maneira desorganizada, 
e essa desorganização contribuiu para o aumento sistemático da criminalidade violenta.  

 
De acordo com Tavares et al. (2016), a teoria da desorganização social se correlaciona 

positivamente em localidades com diversos problemas socioeconômicos como desemprego, mobilidade 
de residência e diversidades culturais, étnica e de classe social. Tavares et al. (2016) destacam ainda que 
a explicação para o crescimento da criminalidade violenta: 

 
Refere-se à incapacidade produzida por essas condições de controle da comunidade sobre o 
crime, o que expõe os moradores ao conflito e produz fraqueza dos vínculos sociais, falta de 
aderência às normas e instabilidade, conduzindo ao crime e ao homicídio. Essa teoria coloca a 
explicação do crime no ambiente, localizando-o em comunidades pobres e desorganizadas. Daí 
sua qualidade de teoria ecológica. Destaca ainda que [...] a associação perversa entre essa rede 
de atividades ilegais, a urbanização acelerada acompanhada de desenvolvimento econômico 
insuficiente e desigual e a pobreza resultante são responsáveis por grande parte dos homicídios 
de jovens que ocorrem no país (TAVARES, 2016, p. 929). 

 
Para Cerqueira e Lobão (2004), a teoria da desorganização social desenvolve-se em torno 

das localidades afetadas pela criminalidade violenta e ausência de controle social (formal e informal). 
 

[...] portanto um complexo sistema de redes de associações formais e informais, de relações de 
amizade, parentesco e outras que, de alguma forma, contribuam para o processo de 
socialização e aculturação do indivíduo. Essas relações seriam condicionadas por fatores 
estruturais como status econômico, heterogeneidade étnica e mobilidade residencial. Além 
destes, a teoria tem sido estendida para comportar outras variáveis como fatores de 
desagregação familiar e urbanização. [...] os crimes violentos surgem devido aos efeitos 
adversos na organização das comunidades nas relações sociais, controle social e ausência de 
serviços públicos. (CERQUEIRA e LOBÃO, 2004, p. 238). 

 
Para Adorno (2002), a sociedade brasileira tornou-se mais densa e mais complexa nas suas 

relações de classe, nas suas relações intersubjetivas, nas lutas sociais pelo reconhecimento de identidades 
e de direitos; mais reivindicativa, mais participativa, cada vez mais inconformada com a persistência de 
seus problemas, entre os quais a violência urbana cotidiana. 
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O autor destaca que a concentração de renda e as desigualdades sociais são as mesmas de 
1960. Percebe-se que essas desigualdades se expandiram na mesma proporção que a sociedade brasileira 
se desenvolveu principalmente nos centros urbanos. E com esse desenvolvimento, a desordem e a 
desorganização social se estabeleceram, aumentando a criminalidade violenta (ADORNO, 2002).  

 
O autor destaca que a organização criminosa vem provocando diversos problemas na 

sociedade principalmente em regiões sem a presença do Estado. Afirma que essas organizações 
produzem: 

 
[...] a desorganização das formas tradicionais de sociabilidade entre as classes populares 
urbanas, estimulando o medo das classes médias e altas e enfraquecendo a capacidade do poder 
público em aplicar lei e ordem, têm grande parte de sua responsabilidade na construção do 
cenário de insegurança coletiva.  [...] sendo que o alvo preferencial dessas mortes compreende 
adolescentes e jovens adultos masculinos em especial procedentes das chamadas classes 
populares urbanas. [...] Mas os jovens também comparecem como autores da violência 
(ADORNO, 2002, pp. 88-94). 

 
Adorno (2002) aponta que a maior parte dos crimes violentos ocorrem em localidades com 

problemas relacionados à estrutura cultural e social especialmente em periferias dos grandes centros 
urbanos. Afirma ainda que comunidades com pouca infraestrutura, posse irregular dos espaços urbanos, 
ausência de serviços públicos e instituições de controle formal tornam-se locais vulneráveis ao aumento 
da criminalidade violenta. 

 
4 VARIÁVEIS DA TEORIA DA DESORGANIZAÇÃO SOCIAL 
CONTEMPORÂNEA 
 

Levando em consideração as principais descobertas e justificativas para o aumento da 
criminalidade violenta no Brasil, fenômeno que provoca medo, desordem e principalmente sofrimento 
para as pessoas, acredita-se que a teoria desorganização social apresenta algumas características 
catalisadoras que contribuem para a compreensão da dinâmica da taxa da criminalidade quais sejam: 
status socioeconômico, heterogeneidade racial, mobilidade residencial, ruptura familiar, urbanização e 
eficácia coletiva.  

 
Essas características de certo modo favorecem a desestruturação das comunidades e as 

normas, crenças e valores (BRUINSMA et al., 2013). Desse modo, o entendimento destes fatores é de 
suma importância para a implementação de políticas públicas visando prevenir a criminalidade e suas 
interfaces.  

 
É importante destacar que a teoria da desorganização social se concentra em espaços 

urbanos locais que podem produzir circunstâncias adequadas ou não à criminalidade violenta. Nesse 
sentido serão apresentados conceitos e princípios das seguintes dimensões: status socioeconômicos, 
heterogeneidade racial, mobilidade residencial, urbanização, destacando assim a necessidade de estudos 
e investigações relacionados a esses temas. 
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4.1 Status socioeconômico 
 
O status socioeconômico na teoria da desorganização social tem sido a principal variável 

utilizada por pesquisadores para relacionar taxas de criminalidade com delinquência. As principais 
dimensões discutidas são: educação, renda, ocupação e moradia. Portanto localidades desfavoráveis e 
com baixo status socioeconômico terão diversos problemas (SAMPSON e GROVES, 1989) entre eles 
violência, moradia inadequada, desemprego e baixa escolaridade (REIS, UCHIMURA e OLIVEIRA, 
2013).  

 
Para Bruinsma et al. (2013), o status socioeconômico (residência pública e privada, renda e 

taxa de desemprego) influencia nas taxas de infratores. Quanto menor o status socioeconômico e maior 
a mobilidade residencial, maior será o quantitativo de criminosos. Os teóricos clássicos (ver Shaw e 
Mckay, 1942) afirmam que a criminalidade e a delinquência somente serão reduzidas se ocorrerem 
mudanças significativas no cenário da comunidade principalmente na renda, educação, moradia e 
emprego (COULON, 1995). 

 
O baixo status socioeconômico promove diversos problemas sociais, entre eles o crime. 

Porém não se pode afirmar que somente esse indicador é suficiente para estabelecer esta correlação 
com o crime principalmente em países da América Latina.  

 
Reyes (2012) pesquisou a criminalidade violenta na cidade de Santa Adriana, no Chile, que, 

segundo a pesquisadora, sofre com o aumento sistemático de crimes. Afirma que o status 
socioeconômico e a cultura são condições necessárias e importantes em localidades para o 
enfrentamento do crime e das desigualdades sociais. “Si bien las desventajas socioeconómicas son 
factores determinantes en el desarrollo del mercado de la droga y de otras actividades delictivas, existen 
variables de carácter cultural y social que inciden en su arraigo” (REYES, 2012, p. 310).  

 
Outra pesquisa importante na América Lática é o estudo de Escobar (2012). Ele investigou 

os efeitos da desvantagem social e a habilidade das localidades em adquirir apoio das instituições 
públicas visando diminuir os crimes violentos em nível comunitário em Bogotá Colômbia. Segundo ela, 
a concentração da desvantagem social está relacionada ao acúmulo espacial de pessoas com baixo nível 
educacional, desemprego, desorganização familiar e renda em um número reduzido de localidades 
dentro de um centro urbano (cidade).    

 
Segundo a pesquisadora, sua investigação contribui para o entendimento da ecologia do 

crime fora dos Estados Unidos. A autora destaca três importantes evidências a favor de pesquisas na 
América Lática utilizando como fundamento a teoria da eficácia coletiva. Para Escobar (2012), as 
organizações criminosas e o conflito são elementos secundários, e a desvantagem social (status 
socioeconômico) e a exclusão social são mais prejudiciais que a presença de grupos criminosos.  
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Em segundo, a importância de estudos em países em desenvolvimento principalmente 
latino-americanos. E em terceiro lugar, a necessidade de controle social formal, serviços e estruturas 
básicas. 

 
A criminalidade violenta se desenvolve em localidades sem infraestruturas e serviços 

básicos, possibilitando o aumento das taxas de crimes. Esse crescimento afeta toda a estrutura 
organizacional da comunidade.  É de suma importância o envolvimento das instituições públicas e 
comunidade para diminuir a exclusão social principalmente relacionada ao status socioeconômico, ou 
seja, emprego, renda, moradia e escolas. Logo o Estado e sociedade juntos devem programar ações com 
foco em assegurar o bem-estar e qualidade de vida digna para todos (ESCOBAR, 2012; REYES, 2012). 

 
4.2 Heterogeneidade racial 
 

Uma das principais variáveis da teoria da desorganização social é a heterogeneidade racial 
que, segundo pesquisas (ver Shaw e McKay), seria um preditor da incapacidade de os moradores das 
comunidades concordarem ou pensarem de comum acordo sobre determinados assuntos de interesse 
da coletividade. A diversificação étnica dificulta o diálogo e diminui a capacidade de aceitar os problemas 
e situações da comunidade como um grupo coeso. Acredita-se que comunidades com altos níveis de 
diversidade étnica e linguística não tenham a capacidade de empreender e partilhar valores comuns e 
controle informais, o que pode contribuir para surgimento e crescimento da delinquência (SAMPSON 
e GROVES, 1989; SAMPSON; RAUDENBUSH e EARLS, 1997; PORTER, CAPELLAN e 
CHINTAKRINDI, 2015).  

 
Sampson e Groves (1989) e Bruinsma et al. (2013) apontam que a heterogeneidade étnica 

tem significância para as taxas de criminalidade, contudo não desempenham um papel relevante na 
explicação no quantitativo de criminosos. Já em relação a homicídios, essa relação é negativa 
(SAMPSON, RAUDENBUSH e EARLS, 1997; TRIPLETT, SUN e GAINEY, 2005). 

 
De certo modo a heterogeneidade por si só não é suficiente para o aumento da 

criminalidade. Ela precisa estar relacionada a outros fatores, contudo ela possibilita o aumento da 
desorganização social, contribuindo para a diminuição do controle social. Kubrin e Weiter (2003) e 
Kubrin (2009) destacam que a mobilidade residencial e a heterogeneidade étnica enfraquecem os laços 
sociais e o controle social informal possibilitando o aumento da criminalidade tendo em vista a falta de 
interação social entre os indivíduos da comunidade. 

 
4.3 Mobilidade residencial 
 

A mobilidade residencial é representada pela locomoção ou mudança de residência pelos 
indivíduos seja pela aquisição de uma nova residência ou necessidades individuais.  A mobilidade 
residencial é um dos principais fatores que contribuem para o arranjo das pessoas em uma cidade 
produzindo a composição social e demográfica dos indivíduos em determinadas comunidades. Essas 
mudanças estão associadas ao status socioeconômico do indivíduo (CARRASCO e RUBIES, 2010). 



 

 
 

 
RIBSP- Vol 5 nº 13 – Set. /Dez. 2018 

 

 
Leonardo de Andrade Carneiro 

 

	
	
	
 

23 

 
Escobar (2012) afirma que a mobilidade residencial compromete as interações sociais, 

afetando de maneira negativa os laços sociais, as redes de amizades e principalmente a confiança mútua 
entre os residentes. Ela possibilita desvios e atos delinquentes. A mobilidade residencial pode contribuir 
para o aumento da criminalidade, contudo precisa estar correlacionada a outros indicadores, ou seja, a 
mobilidade influencia o aumento da criminalidade de maneira indireta (KUBRIN, 2009; PORTER, 
CAPELLAN e CHINTAKRINDI, 2015).  

 
A mobilidade residencial é um fenômeno comum em sociedades em desenvolvimento, mas 

alguns crimes aceleram esse processo, pois as pessoas querem viver em comunidades pacíficas e 
tranquilas, com infraestrutura adequada e serviços de qualidade. Kubrin e Weiter (2003) destacam que 
os tipos de crimes motivam os níveis de mudanças e flutuações de moradores em determinadas 
comunidades. Eles apontam que os crimes letais intencionais (homicídios, latrocínios e lesão corporal 
seguida de morte) cometidos na rua predispõem os residentes a mudar mais que os feminicídios. Desse 
modo afetam a composição social e o amadurecimento das interações sociais entre os moradores. 

 
A ruptura familiar, a diminuição dos controles sociais, as mudanças constantes e a falta de 

estabilidade residencial afetam a estruturação dos laços sociais e diminuem a eficácia coletiva, 
influenciando no controle social (formal e informal). A estabilidade residencial é de suma importância 
para a promoção das interações sociais, porque fortalece os vínculos sociais e as relações paroquiais 
dentro destas comunidades (SAMPSON, RAUDENBUSH e EARLS, 1997; CRUM, 2013; WICKES, 
2017). 

 
4.4 Urbanização 
 

Dentro dos estudos da ecologia social, a urbanização é tratada como fenômeno social em 
que as cidades se desenvolvem, e os indivíduos se deslocam para essas localidades visando 
oportunidades econômicas e qualidade de vida. De acordo com Abu-lughod (1977), esse processo 
ocorreu basicamente no início do século XX com a industrialização e a necessidade de força de trabalho 
nos centros urbanos, pois os polos industriais estavam centralizados nas cidades. Destaca ainda que a 
urbanização e a industrialização deveriam desenvolver-se juntas proporcionando uma qualidade de vida 
melhor para seus habitantes. 

 
Esse cenário teórico não se concretizou, pois a maioria dos imigrantes (população rural) 

não possuía habilidades e conhecimento para exercer atividades nas indústrias. Assim o crescimento 
industrial não acompanhou o processo de urbanização, e as oportunidades de emprego não eram 
supridas.  

 
O crescimento e a expansão das cidades modificaram as estruturas sociais e urbanas. Desse 

modo, a urbanização acelerada diminuiu as redes locais (parentesco e amizade), dificultando a atuação 
da comunidade em assuntos locais (ABU-LUGHOD, 1977; SOH, 2012; BUSTILLO, PORTER, 
CAPELLAN e CHINTAKRINDI, 2015; BUSTILLO e VELLOSO, 2016). 
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Percebe-se que o processo de urbanização pode contribuir para a desorganização social e 

outros fatores correlacionados podem favorecer a criminalidade. Segundo Tsushima (1996), a 
urbanização acelerada, alta mobilidade residencial e industrialização favorecem a criminalidade. Afirma 
ainda que a desorganização social não é fruto da convivência nos centros urbanos, contudo as interações 
sociais e exposição a desvios podem modificar as condutas dos indivíduos tendo em vista a possibilidade 
do anonimato e a liberdade instigarem indivíduos ou grupos a praticar atos delituosos. 

Neste sentido Soh (2012) evidencia que a criminalidade é decorrente das interações sociais 
dos indivíduos e que o crescimento urbano desorganizado possibilita diversas tipologias de crimes e 
desvios uma vez que as cidades são centros de desigualdades sociais e econômicas. A criminalidade é 
evidente em locais com modificações socioeconômicas rápidas.Portanto a exclusão social contribui para 
o desgaste da organização social das comunidades, afetando os laços sociais, as redes de amizades e a 
rede paroquial (TSUSHIMA, 1996; BUSTILLO e VELLOSO, 2016). 

 
Nota-se que os principais argumentos apresentados pela teoria da desorganização social ou 

eficácia coletiva evidenciam o controle social informal e formal, ou seja, a falta de habilidade e eficácia 
das comunidades de resolverem situações e problemas comuns principalmente relacionados à 
criminalidade violenta. Evidencia ainda sua importância para o entendimento da distribuição da 
criminalidade por regiões geográficas. Ao longo deste capítulo percebe-se que a desorganização social 
é uma peculiaridade dos espaços urbanos e em especial os bairros. 

 
Status socioeconômico, mobilidade residencial, heterogeneidade, urbanização e outros 

fatores ecológicos somente afetam de maneira indireta, pois elevam a desordem social e contribuem 
para a redução do controle social. Portanto as particularidades da localidade e da delinquência não estão 
correlacionadas (KUBRIN, 2009). 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Ao longo desta revisão, destaca-se que a teoria da desorganização social ou eficácia coletiva 
evidencia o controle da criminalidade através do controle social informal e formal e que esses controles 
podem ser individuais, familiares e públicos, sendo que as comunidades que possuem níveis adequados 
de controle social são as mais seguras.  

 
Podemos afirmar que a redução da criminalidade violenta possui desafios contínuos, pois 

as sociedades evoluíram, e a criminalidade segue o mesmo percurso, ou seja, aumenta e se aperfeiçoa.  
 
A maioria dos países em desenvolvimento e até mesmo os desenvolvidos vivenciam o 

aumento da violência. Nesse sentido existe a necessidade de aperfeiçoamento das políticas públicas 
principalmente com base em teorias sobre criminalidade e pesquisas criminais (SILVA, 2014).  

 
Logo existe a necessidade de novos estudos no campo da desorganização social para 

compreender a distribuição do crime por áreas geográficas especialmente em comunidades ou bairros, 
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enfatizando características como cultura, controle formal, forças políticas, econômicas, sociais e urbanas 
(KUBRIN, 2009; KUBRIN e WEITZER, 2013; SILVA, 2014; WICKES, 2017). 

 
Os principais problemas a serem enfrentados seriam a desigualdade social, concentração de 

desvantagem e isolamento social, porque causam a desorganização social e a consequente criminalidade 
violenta.   

 
Conforme destacado nesta pesquisa, investigações usando os princípios da desorganização 

social podem ser empregados em cidades da América Latina com destaque para cidades no Brasil 
visando entender as dinâmicas e aspectos da criminalidade violenta (ESCOBAR, 2012; SILVA, 2014).  

 
É de suma importância o entendimento e a compreensão dos processos e situações das 

ocorrências criminais com vistas à implementação de políticas públicas para redução da criminalidade 
violenta. Silva (2014) afirma que a junção de teorias criminológicas, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de novas técnicas e métodos de pesquisa podem fornecer conhecimento e percepção sobre 
criminalidade violenta, espaços urbanos e processos sociais. Portanto aspectos que podem contribuir 
para o desenvolvimento de instrumentos e mecanismos eficientes de controle social formal e informal 
da criminalidade. 
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A REVIEW ON THE THEORY OF SOCIAL DISORGANIZATION 
 
 
 
 
ABSTRACT: This article aims to present the Theory of Social Disorganization, its origin, 
developments and its applicability in Latin American countries. It addresses explanatory variables on 
the dynamics and aspects of violent crime such as disorganized urban growth, population growth, poor 
infrastructure, socioeconomic status, racial heterogeneity and residential mobility. Thus, it can be seen 
that research using the principles of social disorganization can be employed in Latin American cities, 
especially in Brazil, to understand the dynamics and aspects of violent crime. 
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